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N° 197 SEGUNDA-FEIRA, 13 OUT 1'997DIÁRIO OFICIAL

E 11
ESl'fCIFICAÇÃO S o FTE TOTAL l'fSSOAl. E JUIIlllO E OC. OUTllAS OQ/'. INVUTlIIEIIIOS IIMIISllu AIOITI~ 0UTIlAS our.

F D DIC. SOCIAIS lIA DIVIDA COIIIlBITES FIIWUIIIAS lIA DIVIDA DE CAPITAl-
AI*I •• S""ÇIq E PLAJlE~NTO 221.&40 221.540

PU ••••• NTO GOVEAN".'AL 221.640 221.6410

ESTUODS E HSQUlsAS ECO"O'lIInco~socIAIS 22: .1140 221.1140

O'.~.OO.lJ.2ZM :U: •• 40 221.140
ESTUDOS E "ESQUISAS ECONOMJCO~SOCIAIS

HIOMOVEIlt A MlMJTINçJO 00 U'ITITUTO COfiC) FCJRlMl DE
VI •• ILUM o DlSENI/OLVII«N'O OI! TAMlAlHOS DE
ANALISE DA CON •••.•••TUA ••. IlAASILEIRA, •••• CCOCl
ItfIOPORC IONAA A ATIVIDAM O<
"LANE~N'O. COM*ClfllENTO DA REALIDADE I!IAASIUIRA.
a..JETIVANOQ o APERFEiçoAMENTO DO IISTEMII"

03.009.004' 2266.0002 F 221.640 221,540
COOAOENAçlo E *JaJTENÇlo 00 PAOCA••••. NACiONAL DE: 50 221.5"0 221.640

"E SQU 13,1, ECOM»llI CA 100 221. 640 221.6'0

- -
TOTAL FISCAL 221.6"0 221.140

DECRETO DE 10 DE OUTUBRO DE 1997

Abre ao Orçamento Fiscal da União crédito
suplementar no valor de R$ 221.640,00, em favor
do Ministério do Planejamento e Orçamento, par"
reforço de dotação consignada no vigente
orçamento.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 6º , inciso I, alínea "a", da Lei
nº 9.438, de 26 de fevereiro de 1997,

DECRETA:

Art. 111 Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei nº 9.438, de 26 de fevereiro de
1997), em favor do Ministério do Planejamento e Orçamento, crédito suplementar no valor de

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO47204 - I'UNDAÇlo INSTITUTO DE PESQUISA ECO_ICA APLICADA
ANEllO I

~NOGRAMA D. TNA.ALHO (SU~L.M.NTAClo)

47000 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO47101 - MINISTERIO DO PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
_llDlI

~RoaNAMA D. TNA.ALHO (CA"C.LA~NTO)

,I
R$ 221.640,00 (duzentos e vinte um mil, seiscentos e quarenta reais), para atender à programação
constante do Anexo 1deste Decreto.

Art 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão da
anulação parcial das dotações indicadas no Anexo II deste Decreto.

Art. 3º Em decorrência do disposto no art. 12, fica alterada a receita da Fundação
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, na forma indicada no Anexo III deste Decreto, no
montante especificado.

Art. 4Q Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 10 de outubro ~e 19.9'(; 1762 da Independência e 109!lda República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Antonio Kandir
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CMDIIO SUl'lDlflllIllt

AE~SOS DE TODAS AS FONTES E TRANSF'EItEIlICIA1

E 11
IlMllSllls AIOITIZAÇÃOESl'ECIFlCAÇÃO S O FTE TOTAL I'ESSOAl E JUlIOS E OC. 0UTIlAS OQ/'. IIlVESTllIEIIIOS llU1llAS Dl".

F D OC. SOCIAIS DA OlVIDA COIIIEIlTES F INAIlCE IIIAS lIA DIVIDA DE CAPITAl

-
AOMINISTRAC.lO E PLANE~NTO 221.640 221.840

PlANE.wENTO GOVERNAJiENTAl 221 640 221.6"0

PLANEJAM:NTO E OACAIENTAÇXO 221.640 221.640

03.009 00.0.271. 221.640 221.640
COOAOENAÇlo DO "lAlKjAJlENTO REGIONAL

ASSISTIR AO MINISTAOaa.EFE DA SECRETARIA DO
DESENVOLVIMENTO RfGIONAL NA COflICfPCXO DE DIRETRIZES
POLI1ICAS. E coo..OENAR A El.MIOfIAÇló E A\lALIAçIo DOS
PLANOS E ~DIt •••• S DESENVOLVIDOS PELOS ORGIaS
OIAt:TAfiENTE ~DINAOOS E/OU 5UPERYISIONAaoS PEU
SlCRETMIA.

93•001.0040.27790001 F 221.5"0 2:t1.640
COOROENAÇlo DO PLAflfEJAMENTO REGIONAL 90 221,."0 221 ••••0

100 221.640 221.1540

-
TOTAL FISCAL 221.640 221.6"0

AHEJUl 11/

ANlJUl ACRESCIICl

47000 - IIIHISTERIO 00 Pl_JIoIIENTO E llllCAIIEIlTO
47104 - ~ INSTITUTO DE PESOUISA ECONOIIICA Al'lICADA

NaC.ITA RECURSOS OE TOOAS AS FONTES E TRlIlSFERENCllS (RI 1,00)

ESPECIFICAClo ESF. OESDOIRAWEHTO FCllTE CATEGORIA
ECONONICA

1000.00.00 RECEITAS COMENTES FIS 221640

1700.00.00 TlIlNSFERDlCIAS COMOOES FIS 221640

l7lD. 00. 00 T~ANSFEROCllS IHT1lAGOY~AIS FIS 221640

1711.01.01 TIlANSFEREICIA DE RECIJIISOS OIIDUWUDS 00 TESOUIlO FIS 221640
NACIONAL

TOTAL FISCAL 221640 I
DECRETO DE la DE OUTUBRO DE 1997

Declara de utilidade pública, para fins de
instituição de servidão administrativa, em favor da
Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
a área de terra que menciona.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na alínea "c" do art. 151 do Decreto n!!24.643,
de 10 de julho de 1934, regulamentado pelo Decreto n!!35.851, de 16 de julho de 1954, no Decreto-

'I

lei n!!3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei n!!2.786, de 21 de maio de 1956,e no art. 10
da Lei n!!9.074, de 7 de julho de 1995,

DECRETA:

Art. I!! Fica declarada de utilidade pública, para fins de instituiç!o de servidão
administrativa, em favor da Companhia Energética de Minas Gerais-CEMIG, a área de terra situada na
faixa de 23,00 m de largura, tendo como eixo a linha de transmissão denominada Unaí2 - Unaí 4, em
138 kV, com origem na subestação Unaí 2 e término na subestação Unaí 4, localizada no Município de
Unaí, Estado de Minas Gerais, necessária à passagem de linha de transmissão, conforme projeto e
planta constantes do Processo n!!48100.002077/96-92.

Art. 2!!Fica reconhecida a conveniência de instituição da servidão administrativa de
que trata este Decreto, podendo a Concessionária praticar todos os atos de construção, manutenção,
conservação e inspeção da linha de transmissão de energia elétrica e linhastelegráficas ou telefônicas
auxiliares, bem como suas possíveis alterações ou reconstruções, sendo-lhe assegurado, ainda, o acesso
à área da servidão constituída, desde que não haja outra via praticável.

Art. 3!!Os proprietários da área de terra referidano art. 12limitarão o seu uso e gozo
ao que for compatível com a existência da servidão, abstendo-se, em conseqüência, de praticar, dentro
dela, quaisquer atos que a embaracem ou lhe causem danos, incluídos entre eles os de fazer construções
ou plantações de elevado porte.

Art. 4!!Fica a Concessionária autorizada a promover, com .recursos próprios, as
medidas necessárias à instituição da servidão prevista neste Decreto, amigável ou judicialmente.




